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ao Regulamento do Apoio Técnico à Habitação no Município de
Povoação, conforme proposta do executivo municipal deliberada
na sua reunião de 2 de Junho de 2003.

As alterações agora aprovadas entram em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

4 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Gualberto
Pimentel Bento.

Alteração ao Regulamento do Apoio Técnico à Habitação
no Município de Povoação

Cláusulas gerais

1 — ........................................................................................
2 — .......................................................................................
3 — .......................................................................................
4 — O apoio técnico à elaboração dos projectos e estudos ne-

cessários a um adequado licenciamento municipal ou autorização
de execução de obra particular será destinado aos agregados fami-
liares mais carenciados e aos casais jovens cuja soma das idades
não ultrapasse os 60 anos, e concretizado à medida das solicita-
ções entradas na Câmara Municipal, nas condições do presente
Regulamento, até ao montante de 1000 euros.

5 — ........................................................................................

a)  ....................................................................................
b) O rendimento bruto per capita mensal do agregado fami-

liar carenciado ser igual ou inferior a 200 euros;
c) Quanto aos casais jovens, cuja a idade não ultrapasse os

60 anos e que o seu rendimento bruto não ultrapasse os
1500 euros.

6 — .......................................................................................
7 — .......................................................................................
8 — O apoio técnico para os casais jovens, previsto no n.º 4

do presente Regulamento poderá ser substituído por uma compar-
ticipação financeira até ao montante de 1000 euros.

9 — As situações contempladas na clausula 5.ª, alínea b), no
presente Regulamento ficam igualmente isentas do pagamento de
taxas e licenças legalmente previstas no Regulamento e Tabela de
Taxas e Licenças.

Cláusulas especiais

11 — Não poderá ser dado outro fim ao imóvel que não seja o
habitacional do próprio ou dos elementos que compõem o agrega-
do familiar.

12 — Os apoios previstos no presente Regulamento são conce-
didos aos jovens casais sob condição de permanência de residência
por um período mínimo de cinco anos, sob pena de ressarcimento
da autarquia nos termos gerais de direito.

13 — (Anterior n.º 12.)
14 — (Anterior n.º 13.)

Aviso n.º 7142/2003 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que a Assembleia Municipal de Povoação, na sua sessão ordinária
de 30 de Junho de 2003, deliberou aprovar o Regulamento para
Atribuição do Cartão Municipal do Idoso e do Cartão Social na
Área do Município da Povoação, conforme proposta do executi-
vo municipal, deliberada na sua reunião de 16 de Junho de 2003.

4 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Gualberto
Pimentel Bento.

Regulamento para atribuição do Cartão Municipal do I doso
e do Cartão Social na Área do Município de Povoação

Preâmbulo

Constitui uma preocupação e é interesse do município a pro-
moção das condições de vida de todos os munícipes, em especial
dos munícipes idosos e dos munícipes com menores recursos.

A Câmara Municipal assume a promoção do cartão do idoso e
do cartão social na área do município de Povoação como um fac-
tor de desenvolvimento social, e assim contribuir para a dignifica-
ção e melhoria das condições de vida.

Considerando que, nos termos da lei, compete às autarquias lo-
cais promoverem a resolução dos problemas que afectam as popu-

lações, designadamente através do apoio aos estratos sociais mais
desfavorecidos, pelos meios adequados e nas condições constantes
de regulamento municipal.

Neste termos, a Câmara Municipal de Povoação delibera apro-
var o presente projecto de Regulamento ao abrigo do disposto no
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e do artigo 64.º,
n.º 4, alínea c), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

I

Parte geral

A — Noções gerais

Artigo 1.º

1 — Para efeitos do presente Regulamento:

a) Idosos carenciados são os munícipes residentes na área do
município de Povoação com mais de 60 anos, cujo os
rendimentos per capita são inferiores ou iguais a 60% do
salário mínimo nacional;

b) Munícipes carenciados são os munícipes cujos rendimen-
tos per capita são inferiores ou iguais à pensão social;

c) Rendimentos são todos os recursos do agregado familiar
que sejam traduzidos ou traduzíveis em numerário, desig-
nadamente os provenientes do trabalho, de reformas, de
rendimentos prediais ou quaisquer outros com carácter de
duradouro ou habitual.

Artigo 2.º

Para efeitos do presente Regulamento são considerados:

a) O cartão do idoso;
b) O cartão social.

B — Da instrução dos processos

Artigo 3.º

1 — A decisão da atribuição de um dos cartões referidos no ar-
tigo 2.º, é da competência do órgão executivo da Câmara Munici-
pal, que para o efeito, e caso a caso, poderá contar com o apoio
de uma comissão ou júri, criada para o efeito.

2 — Das decisões relativas à atribuição de qualquer dos cartões,
cabe recurso nos termos gerais.

Artigo 4.º

1 — Na instrução dos processos relativos à atribuição dos car-
tões do idoso e social, a comissão ou júri, bem como o órgão
executivo da Câmara Municipal, deverão atender designadamente:

a) Às condições socio-económicas do munícipe;
b) Ser o interessado recenseado na área do município de

Povoação.

2 — Nas condições socio-económicas deve atender-se, designa-
damente, aos rendimentos auferidos pelo interessado e aos rendi-
mentos auferidos pelo agregado familiar, tendo em referência os
critérios previsto no artigo 1.º, alíneas a) e b), para efeitos de
agregado economicamente carenciado.

Artigo 5.º

1 — Os candidatos que pretendam obter um dos auxílios sociais
previstos no presente Regulamento deverão inscrever-se na secre-
taria da Câmara Municipal ou em qualquer das juntas de freguesia
do concelho.

2 — As juntas de freguesia encaminharão os processos para a
secretaria da Câmara Municipal no prazo máximo de oito dias após
a sua recepção.

3 — A candidatura a qualquer dos auxílios sociais, implica auto-
rização expressa à autarquia ou à comissão para, em caso de dúvi-
da, solicitar a comprovação dos elementos e dados fornecidos por
cada um, junto das entidades competentes.
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Artigo 6.º

1 — O processo de candidatura envolve o preenchimento de
uma ficha de inscrição e será instruído com os seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Duas fotos tipo passe;
c) Fotocópia do cartão de eleitor;
d) Atestado de composição do agregado familiar emitido pela

competente junta de freguesia;
e) Cópia simples da declaração de rendimentos (modelo 3

do IRS) ou certidão emitida pela Direcção-Geral dos Im-
postos que comprove a sua não apresentação por ela es-
tar isento;

f) Cópia dos recibos da reforma ou aposentação;
g) Declaração de honra em como não beneficia simultanea-

mente de qualquer outro apoio destinado ao mesmo fim e
de que não usufrui de quaisquer outros rendimentos patri-
moniais para além dos declarados nas alíneas anteriores.

2 — Os documentos solicitados na alínea anterior, em situa-
ções devidamente justificadas, poderão ser substituídos provisoria-
mente, por declaração de honra do interessado.

3 — Nos casos previstos no número anterior, a apresentação e
entrega de documentos em falta deverá fazer-se no prazo máximo
de 30 dias.

Artigo 7.º

1 — A comissão ou júri é um órgão meramente consultivo, a
quem compete coadjuvar o executivo da Câmara Municipal na
apreciação, instrução dos processos e preparação das decisões re-
lativas à política social, nos termos do presente Regulamento.

2 — O júri ou comissão será composta por um número ímpar
de membros sendo, pelo menos:

a) Um a designar de entre a equipa de vereadores da autar-
quia, que presidirá as reuniões;

b) Um a designar da equipa do Gabinete Jurídico da autar-
quia;

c) A técnica do Gabinete de Acção Social da autarquia.

3 — O júri ou comissão é nomeado pelo executivo camarário
por períodos de tempo não superiores ao respectivo mandato e
reunirá ordinariamente sempre que seja necessária e pedida a sua
colaboração.

II

Do cartão do idoso e do cartão social

Artigo 8.º

O cartão do idoso e cartão social são documentos de identifica-
ção emitidos pela Câmara Municipal de Povoação que mediante a
sua exibição, concedem as vantagens previstas no presente Regu-
lamento.

Artigo 9.º

Os cartões referidos no número anterior são propriedade da
autarquia de Povoação, que os cede para uso pessoal do seu titular,
sendo por isso intransmissíveis.

Artigo 10.º

1 — Os cartões referidos no presente capítulo são emitidos pela
autarquia a pedido de cada um dos interessados:

a) O cartão do idoso a quem seja reformado e ou, o não sendo,
tenha idade superior a 60 anos, cujo o rendimento per
capita seja inferior ou igual a 60% do salário mínimo
nacional;

b) Os portadores de uma incapacidade para o trabalho igual
ou superior a 40% com rendimentos per capita no agre-
gado familiar inferiores ou igual à pensão social.

2 — Sem prejuízo do disposto no presente Regulamento, o ti-
tular do cartão social é dispensado do cartão do idoso.

III
Dos benefícios do cartão do idoso e do cartão social

Artigo 11.º

1 — O cartão do idoso, mediante a respectiva exibição, conce-
de aos seus titulares os seguintes benefícios

a) Isenção no pagamento de consumo de água para fins do-
mésticos até 4 m3;

b) 50% no pagamento das tarifas de lixo e saneamento;
c) Entrada gratuita nos programas e actividades culturais

promovidas ou com participação da autarquia;
d) Desconto até 30% em tratamentos termais com as quais

a autarquia tenha acordo de cooperação.

2 — O cartão social, além das vantagens previstas nas alíneasc)
e d) no número anterior, concede as seguintes vantagens:

a) Desconto de 50% nos consumos de água até 9 m3;
b) Desconto de 50% nas taxas devidas pelos resíduos sólidos

urbanos;
c) Isenção de taxas devidas pela reconstrução de habitação

ou para obras simples cujo o orçamento não ultrapasse os
10 000 euros.

3 — Anualmente, a Câmara Municipal de Povoação pode con-
ceder outros benefícios aos titulares do cartão do idoso e cartão
social, que serão publicados no Boletim Municipal e publicitados
pelos meios habituais.

IV
Das obrigações dos utilizadores

Artigo 12.º

Constituem obrigações dos beneficiários:

a) Informar, previamente a Câmara Municipal da mudança
de residência bem como de todas as circunstâncias verifi-
cadas, posteriormente, que alterem, significativamente, a
sua situação económica;

b) Devolver o cartão aos serviços competentes da Câmara
Municipal de Povoação sempre que perca o direito ao
mesmo.

V

Da cessação e validade do direito à utilização
do cartão do idoso e cartão social

Artigo 13.º

1 — Constituem nomeadamente causas de cessação imediata dos
benefícios:

a) A prestação, pelo beneficiário ou seu representante, de falsas
declarações quer no processo de candidatura, quer ao lon-
go do ano que se reporta a utilização;

b) A não apresentação, no prazo de 30 dias úteis, de documen-
tos solicitados pela Câmara Municipal;

c) O recebimento de outro benefício ou subsídio, não even-
tual, concedido por outra instituição e destinado aos mesmos
fins, salvo se for dado conhecimento à Câmara Munici-
pal e esta, ponderadas as circunstâncias, considerar justi-
ficada a acumulação;

d) A alteração ou transferência de residência, salvo por motivo
de força maior devidamente comprovado, designadamente
por doença prolongada;

e) A não participação por escrito, no prazo de 30 dias úteis,
a partir da data em que ocorra alteração das condições
económicas do beneficiário, susceptível de influir no quan-
titativo do rendimento e de que resulte prejuízo para a
Câmara Municipal;

f) A transferência do recenseamento eleitoral para outro
concelho.

2 — Nos casos a que se referem as alíneas a), b), c) e d) do
número anterior, a Câmara Municipal reserva-se o direito de exi-
gir do beneficiário, ou daqueles a cargo de quem se encontra, a
restituição dos benefícios já pagos, bem como de adoptar os pro-
cedimentos legais julgados adequados.

3 — Nas situações enquadráveis na alínea c) do n.º 1 a Câmara
Municipal poderá reduzir o valor do benefício.
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Artigo 14.º

1 — Os referidos cartões têm a validade de dois anos e deverá
ser renovado bianualmente pelo beneficiário.

2 — A renovação obedece ao processo estabelecido no artigo
6.º deste Regulamento.

VI

Disposições finais

Artigo 15.º

1 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser
invocado para justificar o não cumprimento das suas disposições.

2 — Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento
serão comparticipados por verbas a inscrever anualmente, no or-
çamento da Câmara Municipal de Povoação.

VII

Alterações omissões do Regulamento

Artigo 16.º

Este Regulamento poderá sofrer, a todo o tempo, e nos termos
legais, as alterações consideradas indispensáveis.

Artigo 17.º

Cabe à Câmara Municipal de Povoação resolver, mediante deli-
beração, todas as dúvidas e omissões.

Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 30 dias, a
contar da data da sua publicação no Diário da República.

ANEXO I
CÂMARA MUNICIPAL DE SÁTÃO

Aviso n.º 7143/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por despacho do presidente da Câma-
ra, proferido no dia 20 de Junho de 2003, foi renovado, por mais
quatro meses, o contrato a termo certo inicialmente celebrado no
dia 2 de Dezembro de 2002 com António de Almeida Fonseca, para
o cargo de coveiro.

4 de Agosto de 2003. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
de Magalhães Cabral.

Aviso n.º 7144/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por despacho do presidente da Câma-
ra, proferido no dia 28 de Julho de 2003, foram celebrados, pelo
prazo de seis meses, contratos a termo certo, que se iniciaram no
dia 1 do corrente, com os trabalhadores seguintes:

Maria Isabel de Almeida Ceia de Jesus — jardineiro.
Maria Isabel da Costa António — jardineiro.
Jorge de Almeida Ferreira — pedreiro.
José de Albuquerque Pereira — pedreiro.
Albano Lopes Simão — asfaltador.
Paulo Alexandre Silva Ferraz Micaela — canalizador.

4 de Agosto de 2003. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
de Magalhães Cabral.

Aviso n.º 7145/2003 (2.ª série) — AP.  — Luís Manuel de
Magalhães Cabral, presidente da Câmara Municipal supra:

Torna público que, por deliberação da Assembleia Municipal,
proferida em sessão realizada no dia 27 de Junho de 2003, sob
proposta da Câmara Municipal, foi aprovado o Regulamento do
Pavilhão Gimnodesportivo Municipal de Sátão, que a seguir se
transcreve na íntegra.

4 de Agosto de 2003. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
de Magalhães Cabral.


